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I)ECRET() N° 194, DE lO  DE ABRIL 1)E 2025 

Dispõe sobre a revogação de Decretos municipais. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 1)0 1)ESC011ERT0, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam revogados, em todos os termos, o Decreto 110  6.676, de 22 de maio 
de 2024 e o Decreto no 7.032, de 17 de julho de 2024. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 1)0 
DESCOBERTO/CO, ao 1° (primeiro) dia do mês de abril de 2025. 

JISSICA APA P'1DA 'JBEIRO GOMES 
PREF rITA MUNICIPAL. 

        

  

tI)rU)CIOCC) 

   

    

      

        


